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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

EDITAL-Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 240701PE00015

LICITAÇÃO N!3.00015/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVENIDA GOVERNADOR JOAO AGRIPINO FILHO, 20- ANTÔNIO LEITE ROLIM - CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.
CEP: 58935-000- E-maÜ: cplpmcindios@gmail.com -Tel.: (083) (083) 99918-1772.

O Órgão Realizador do Certajme acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.997/0001-63, doravante denominado simplesmente
ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, as
09:30 horas do dia 25 de Julho de 2024, por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão n^ 00015/2024, na
forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este instrumento e em observância a
Decreto Federal n0 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n^ 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a
seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: AQUISIÇÃO DE PURIFICADORES
MICROBIOLÓGICOS DE ÁGUA PARA O CONSUMO HUMANO, DE USO DOMÉSTICO E COLETIVO, INCLUSIVE PARA REMOÇÃO DE
SAL, COM GARANTIA DA QUALIDADE DA ÁGUA, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS
NESTE EDITAL E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE FARÃO AS ENTREGAS ÀS FAMÍLIAS BENEFICIADAS.

Data de abertura da sessão pública: 30/07/2024 Horário; 08:00 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: 30/07/2024. Horário: 08:15 - horário de Brasília.
Local; www.portaldecompraspublicas.com.br

l.L Con^muYobjeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE PURIFICADORES MICROBIOLÓGICOS DE ÁGUA PARA O CONSUMO
HUMANO, DE USO DOMÉSTICO E COLETIVO, INCLUSIVE PARA REMOÇÃO DE SAL, COM GARANTIA DA QUALIDADE DA AGUA,
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE EDITAL E TREINAMENTO DOS
PROFISSIONAIS QUE FARÃO AS ENTREGAS ÀS FAMÍLIAS BENEFICIADAS.
1,2, As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de -Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de
quantidades máximas a sent^n eventualmente contratadas pelo ORC.
1.3. O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para contratações
futuras, conforme a norma vigente.

1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e nas condições
previstas neste instrumento. . , . ● ^ a
1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente a data de
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado
que 0 preço é vantajoso.

1.6. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.7. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos
quanto às especificações do objeto.
1.8. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de

suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE PURIFICADORES MICROBIOLÓGICOS DE ÁGUA PARA O CONSUMOcompra para



HUMANO, DE USO DOMÉSTICO E COLETIVO, INCLUSIVE PARA REMOÇÃO DE SAL, COM GARANTIA DA QUALIDADE DA ÁGUA,
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE EDITAL E TREINAMENTO DOS
PROFISSIONAIS QUE FARÃO AS ENTREGAS ÀS FAMÍLIAS BENEFICIADAS-, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, peia necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.9. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4^, da Lei
14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou
Simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06.
1.10. Todas as referências de,tempo neste Edital, no respectivo aviso eduranteasessão pública obedecerão o horário de Brasília
-DF.

3.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2,1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente; das 08.00 as
12:00 horas.

2.2, Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias
úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2,2.1. No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data de
seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais ao s
responsáveis pela elaboração deste Edita ledos seus anexos.

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
2.5, Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada novadatapara realização do certame, observados os prazos
fixados na norma vigente.

2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no sistema,
dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LiCiTAÇAO

3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos;
3.1.1.ANEXOI-TERMO DE REFERÊNCIA-ESPECIFICAÇÕES;
3.1,2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;

3,1.3. ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO IV-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3.1.5. ANEXOV-MINUTADOCONTRATO;

3.1.6. ANEXO VI-MODELOS DE DECLARAÇÕES-cumprimento de requisitos normativos.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:

3.2.1.1.http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;

3,2.1.3.WWW.portaldecompraspublicas.com.br; e
3.2.1.4.www.gov.br/pncp.

4.0. DO SUPORTE LEGAL ^ ^
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Decreto Federal n^ 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n- 73 SEGES/ME, de
30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam
fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega; 30 (trinta) dias.
5.2. Ofornecimento será executado de acordo com as especificações definidasno correspondente Termo de Referência - Anexo
I. Na hipótese do referido te<mo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita

sede do Contratante ou uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
Oprazo de vigênciado correspondentecontratoserádeterminado: 12 (doze) meses, considerado dadatadesuaassinatura;

podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.4. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos não Vinculados de Impostos.

na

5.3.
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5.5. Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de
eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro
posterior.

5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sítio
eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização.
6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo iicitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

imediatamente ao provedor do sistema qualqueremitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos termos da legislação vigente.

6.B. Não poderão participar os interessados:
6.5.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

6.5.3. Que estejam sob falênijia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação,
6.5.4.ProÍbidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente,
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 142, da Lei 14.133/21.
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas:
6 7 1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pe os
consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC; __
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissao,
quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, do somatóriodos valores de cada consorciado:
6 7 2 1 Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para
a habilitação econômico-financeira. 0 referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na

6,5.2.

consórcio ou de forma isolada;

fase de licitação quanto na de

execução do contrato; _ ● . j -
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o regis ro o consorci ,
termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada peto ORC e condicionada à comprovação de que a
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitaçao do consorciopara

no processo Iicitatório que oçiginou o contrato; e

6.7.7.A proposta será enviadf pela empresa responsável pelo consórcio.
6 7 8 Visita aos locais onde serão beneficiados, que serão agendados através do e-mail: çplpmcindiosiggmai .com, para
acompanhados pela Secretária de Desenvolvimento Humano e Social. Horário de atendimento: 08h às llh. Sendo assim o
comprovante deverá ser apresentado junto a documentação de Habilitação. A não apresentaçao desclassificara o pronpronente.

serem

6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

7.0. DO CREDENCIAMENTO , - *
7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletronico de disputa
à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.2. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçao das
transações inerentes ao certame.

7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.

nome, assume como firmes e

ll



7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejardesclassificação no momento da habilitação.

8.0. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA
8.1. Os licitantes encaminharão, exciusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8,2, No cadastramento da p^joposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declarações
necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21,
tais como;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIll, da Constituição Federal.
8.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

Incisos III e IV, do Art. 1^ e no Inciso III, do Art. 5^ da Constituição Federal,
exigências de resen/a de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

8.2,1.

nos

8.2.4. Que cumpre as

previstas em Lei e em outras normas específicas. . . ^

8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo proprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3”, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1^ ao 3^, do Art. 4s, da Lei 14.133/21^
8,3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
impedirá 0 prosseguimento no certame, para aquele item; e
8,3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçao do

penas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo

nao

campo nao a

que microempresa ou empresa de pequeno porte. ~ -ui-
8.4.0S licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, ate a abertura da sessão publi ca,
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrera somente apos os
procedimentos de aberturatia sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. . , , - - ^ a
8,7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final minimo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: _

8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrira melhor oferta; e , , i j

8.7.2.0S lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo estabelecido e o intervalo de que trata
osubitem anterior. . , ^ a a^

8.8. Ovalor final mínimo parametrizado no sistemapoderá ser alterado pelo fornecedor duranteafasededisputa. sendo vedado
valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externoe interno.
S.lO.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatóno e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo OU a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas.

9.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

. OÜcitantedeveráenviar sua PROPOSTA medianteo preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários
e obrigatórios para o examáàe forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1. Valor unitário do item; expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade; conforme fixada noTermo de Referência - Anexo I;
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria";
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotadaestá fixadano Termo de Referência - Anexo I:

9.1



9.4.1.0 Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, indicado na coluna
"quantidade" do referido termo de referência.

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens produzidos pela própria
empresa, é condição para a não identificação do licitante.

9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seuscom 0

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9-7. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
9.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do loca! de entrega do objeto da presente contração,
mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro motivo.
9.9.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.10. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislaçãovigente.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem de licitações públicas.
9-13. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.11.

9.12.

lO.O.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
lO.l.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos
os participantes; . - . j r ,. t
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, levado a eteito na fase
de aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
10.5. Iniciada a fasecompetitiva, os licitantespoderão encaminhar lances exclusivamentepor meio do sistemaeletronico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:

10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas neste Edital.

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à propo^ que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 {dez reais).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos apos o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
10.8.2.OPregoeiro poderá, duranteadisputa, como medidaexcepciona l, excluir a proposta ou o lancequepossa comprometer,
restringir ou frustrar o caráter competitivodesseprocesso licitatório, mediantecomunicação eletrônica automática viasistema.
Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.
lO.lO.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
lO.ll.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente,
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5^
(cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações;
10.13.1.Após 0 reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.14. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro

lugar.

It



10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance

registrado, vedadaa identificação do licitante.
10.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá

permanecer acessível aos licitantes paraa recepção dos lances.
10.18. Quando a desconexão.do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública

será suspensa e reiniciad^jsomente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.19. Caso o licitantenão apresentelances, concorrerácom o valor de sua proposta.

10.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts.
44 e 45, da Lei 123/06.

10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até cinco
por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

10,23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior.

10.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

10.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei
14.133/21, nesta ordem:

10.26.1. Disputa final, hipóttie em que os
classificação; .

10.26.2. Avaliação do desempenhocontratual préviodos licitantes, paraaqual deverão preferencialmenteser utilizadosregistros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme

licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

10.26.3.

regulamento;

10.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por;
10.27.1,Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2. Empresas brasileiras;

10,27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^ 12.187/09.
10.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento: u i -..4
10.28.l.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação;
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,
10.28.3.Concluída anegociação, sehouver, o resultado serádivulgado atodos os licitantes eregistrado naatadasessão pública,
devendo esta ser anexada aos autos do processo;

10.28.4.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a sua proposta atualizada,
adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando ntfcessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também
no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.29. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua
continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.
10.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0. DA FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao
estipulado para contratação, conforme definido neste Edital.



11.2.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta:

11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também n o
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.2.2.Dentreos documentos passíveisdesolicitação pelo Pregoeiro, destacamos quecontenham as característicasdo produto
ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando
indicado pelo Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem prejuízo doseu ulterior envio pelo sistema eletrônico,sob pena de não
aceitação da proposta.

11.3, Será desclassificada a proposta vencedora que:

11,3.1. Contiver vícios insanáveis;

11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3, Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3,5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11,4, É indício de inexequibilídade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em
tal situação, não sendo f^ssível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a
documentação que comprove a viabilidade da proposta;
11.4.1. É facultadoao Pregoeiroprorrogaro prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente,
11.4.2.A inexequibilídade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
11.4.2.1,Que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item corre^spondente.
11.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atribuindo-lhes eficácia parafins de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas
saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11.7. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto a
adequação ao objeto estipulado e compatibilidadedo preço final em relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará
a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0. DA HABILITAÇÃO ^ ^ ^ r ..
12.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
0 objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para tins de
HABILITAÇÃO:

ao

12.2.

l)

12.3. PESSOA JURÍDICA:

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de12.3.2. Prova de inscrição no

atividade e compatível como objeto contratual. r \a
12.3.3. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
wwwportaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples

Jurídicas do local de sua

ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem
sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País; decreto de autorizaçao

documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados depara funcionamento no Brasil. Salienta-se que os
todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos
exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
12.3.S. Prova de regularidac|_^ fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os



créditos tributários federais.e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Port^jia Conjunta n^ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

12.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo
Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n^ 5.452, de de maio de 1943.

12.3.9. Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz, nos termos do Art. 7s, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.
Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

e nem

12.3.10.

custos para

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conforme modelo - Anexo III.
12.3.11. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da
data prevista para abertura das propostas.
12.3.12. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data
prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12.3.13. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI;
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.13.2. Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3. Declaração de nãí^possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.13.4.Declaração de não utilizartrabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;
12.3.13.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e
12.3.13.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
12.3.13.8. Atestado de capacidade de inocuidade das mídias filtrantes, expedido por órgão público ou privado.
12.3.13.9. Atestado de Conformidade emitido pelo INMETRO de avaliação da conformidade da uttrafiltração.

12.4. Documentação de licitantes reunidos em consórcio:
12.4.l.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital,
deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Pregoeiro, correspondendo a.
12.4.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC;
12.4.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, duando for o
caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, do somatório dos valores década consorciado:
12.4.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual
para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

12.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.5.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceitapelo Pregoeiro; ou
12.5.2, De oficio, a critério Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos
documentos exigidos.

Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor;
12.6.1. Os documentos relativos àregularidadefiscal constantes deste Edital, somenteserão exigidos em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrònicosoficiaisdeórgãos eentidades emissores decertidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitação.

12.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:

12.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenhaexpirado após a data de recebimento das propostas.
12.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o
prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado:

12.6.

assim



12.9.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação
da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou

falhas que não alterem a substanciados documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.
12.10.A comprovação deregularidadefiscaletrabalhista dasmicroempresaseempresas depequeno portesomenteseráexigida
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento:
12.10.1.AS microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda
a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste

instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.10.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata
0 subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negava;
12.10.3. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da
divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após
trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;

12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, ou revogara licitação;

12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos
documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir.
12.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.12.1.Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

prazo de regularização fiscal e

somente em nome da matriz.

12.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartono
competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão
da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de
validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC
relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletronico nele indicado;
12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC,
para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,substância dos documentos e sua

atribuindo-lhes eficácia para finsde habilitação.

12.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência
será registrada em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua
portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta, do prazo
de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3. Estar adequada ao últ|mo lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares
eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a
indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
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13.2.2. Excesso de dígitos; sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário
haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da
proposta em algarismos e por extenso:

13.3.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o
preço unitário prevalecerá;
13.3.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.5.A ofertadeverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, semconter alternativas depreço ou de
qualquer outra condiçãoque induza o julgamento a mais de um resultado.
13.6.NO valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.7.l.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 0 Contratado.

13.8.As propostas que con ^nham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na
internet, após a homologação.

13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DO5 RECURSOS

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, a anulaçao ou
revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21.
14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será^de 30 (trinta)
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante.
14.3.l.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação.

14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5.AS razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.l.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar o
ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14,7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de sftus u j ● ~
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão

interesses.

final da autoridade competente.

14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
interessados no seguinte sítio:vista franqueada aos14.11.Os autos do processo permanecerão com

www.portaldecompraspublicas.com.br.

15.0. DA HOMOLOGAÇÃO
15.1, Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório sera
encaminhado à autoridade superior, que poderá:

15.1.1. Determinar o retorno dos autospara saneamento de irregularidades;

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável;

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

lí



16.1, Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05
(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,

assinar 0 respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades iegalmente estabelecidas:

16.1.2.1.A regra do subiteí^ anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste
dispositivo;

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Editai sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos,

16.2. Na hipótese deo vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento

hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14,133/21, e em
outras legislações aplicáveis.

16.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que
deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses
e disposições dosArts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvoas supressões resultantes de acordo celebradoentre os contratantes.
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17.0. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Formalização e Cadastro de Reserva:

17.1.1. Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos do
adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro.

Dos licitantes que ^fceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação,

17.1.1,2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados:
17.1.2.l.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado;

17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatano
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos neste
Edital; ou .. . .
17,1.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas neste
Edital. j
17.1,4, Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatano concordar com
a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá:

Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quandofrustrada a negociação de melhor condição.

17.2. Assinatura:

17.2.1. Homologado o resuH^do da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado convocado, desde que:

17.2.2.l.A solicitação sejadevidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

17.1.1.1.

e

17,1,4,1.

17.1.4.2.



17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens
Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indicação do licitanteconstantes no

vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições.
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP e
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, des de que
devidamente justificada.

17.2.6,Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fi ca facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiroclassificado.

17.3. Vigência:

17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado
que 0 preço é vantajoso.

17.3.2.0 prazo de vigência-do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua
assinatura; podendo ser prcilrogado, nas

17.4, Vedação a acréscimos de quantitativos:
17,4.1, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

17.5. Controle e gerenciamento:

17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos de gestão de
atas, quanto a:

17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e

17.5.1.2.ASsolicitações de adesão.

17.6. Alteração ou atualização dos preços registrados:
17.6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações:

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições17.6.1.1.

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea d do
inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou
17.6,1.3, Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do disposto na Lei

17.6.1,2.

14.133/21.

17,7, Negociação de preços registrados:
Na hipótese de o pre^o registrado tornar-sesuperior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão17.7.1.

gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado:
17.7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;

Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem17.7.1.2.

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento.
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,

termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa;
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da Atade Registro de Preços, paraqueavaliemaconveniência eaoportunidadedediligenciare m

nos

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.
17.7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:

Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a17.7.2.1.

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será17.7.2,2.

indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na
legislação aplicável;

li



17.7,2.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto neste instrumento;

17.7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,

nos termos do disposto nes^è instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto neste instrumento.

18.0. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO

18,1. Cancelamento do registro do fornecedor:

18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

18.1.1.1.Descumpriras condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

18.1.1.2. Não retirar anota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração semjustificativa
razoável;

18.1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou

18.1.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem
0 cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

18.2. Cancelamento dos preços registrados:

18.2.1.0 cancelamento dos-preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de Registro de
Preços, total ou parcialmentá, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
18.2.1.1.Por razão de interesse público;

18.2.1.2,A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento.

19.0, DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

19.1. Formalização:

19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ataseráformalizada pelo órgão ou pelaentidade interessada por meio de
instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21.
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

19.2. Alteração do contrato:

19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da Lei 14.133/21.

19.3. Vigência do contrato:

19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105, da Lei
14.133/21.

20.0, DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

20.1. Competências:

20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, serão do ORC,
através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em
especial:

20.1,1.1, Gerenciara Ata

20.1.1.2. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e
20,1.1.3. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento deste certame.

de^egistro de Preços;

21.0. DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE

21.1. Competências:

21.1.1. Oórgão ou à entidade participanteserá responsável por manifestar seu interesse em participar do registro depreços, ao
qual compete, em especial:

Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de21,1.1.1,

suas disposições;



21.1.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos seus
interesses, sobretudoquanto aos valores praticados;

Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais21.1.1.3.

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto à contratação e à
execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada;
22.1.1. Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro de Preços,
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

22.1.2. Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, atendidos os requisitos deste
instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
22.2.0usuário daata, semprêquedesejar efetivar acontratação do objeto registrado, faráatravés desolicitação ao gerenciador
do sistema de registro de pr^os, mediante processo regular.

23.0. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
23.1. Regra geral;

23.1.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federai, estadual, distrital e municipal que
não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

23.1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de
descontinuidade de serviço público;

23.1.1.2. Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista
no Alt. 23, da Lei 14.133/21; e

23.1.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência
da ata de registro de preços.

23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste
instrumento.

23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:
23.1.6.1. Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamentea atade registro
de preços de órgão ou enticrade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou
23.1.6.2. Por órgãose entidadesda AdministraçãoPública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou
entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata deregistro de preços gerenciadapor
órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

23.2. Limites para as adesões:

23.2.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de quetrata este instrumento:

23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e

23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.

24.0.DO REAJU5TAMENT0 EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

24.2.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

24.2.2. Dentro do prazo devigência da contratação e mediantesolicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após
0 interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

24.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

24.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variaç^ conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.



24.2,5, Nas aferições finais, oMndice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
24.2.6, Caso 0 índice estaberecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

24.2.7. Na ausênciade previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
24.2.8. Oregistro davariação do valor contratual parafazer face ao reajustedepreços poderá ser realizado por simples apostila.
24.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

25.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
25.1, Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14,133/21.

25.2. Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídiode informações pertinentes a essas atribuições.

26.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
26.1. Obrigações do Contratante:

26,1,1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis;

26.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos

termos do correspondente iristrumento de ajuste;

26.1.3. Notificar o Contratado sobrequalquerirregularidadeencont radaquantoàqualidadedos produtos ou serviços, exercendo
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

26,2, Obrigações do Contratado:

26.2.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;

26.2.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento;

26,2,3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante;

26.2,4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

26.2.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e

consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;

26.2.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;

26.2.7, Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

27.0.DO PAGAMENTO , j
27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC,
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: DE ACORDO COM A ENTREGA
27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma

aprovado, quandoforo caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
27.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso
gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

27.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice
de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX -r 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos

doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice



de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, seráestabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de morade 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas noyeferido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

§45 do referido Art 156; f-aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
28.2.Seo valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 0 Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 0 caso, cobrado judicialmente.

no

29.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
29.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nQ 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

29.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do Art. 6^, da Lei 13.709/18.

29.3. É vedado 0 compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
29.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

30.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1. Será divulgada ata da s^são pública no sistema eletrônico.
30.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para 0 primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
30.3. Todas as referênciasde tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão 0 horário de
Brasília-DF.

30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.5. As normas disciplinadorasdalicitaçao serão sempre interpretadas em favor daampliação dadisputa entreos interessados,
desde que não comprometam 0 interesse do ORC, 0 princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
30.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 0 ORC não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
30.7. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á 0 dia do início e
incluir-se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.

30.8.0 desatendimentode exigências formais não essenciais não importará 0 afastamento do licitante, desde que seja possível
0 aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
30.9.Emcaso dedivergênciaentredisposições do Editaledeseus anexos ou demais peças quecompõemo processo, prevalecerá
as do Edital.

30.10.0

www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for 0
caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço; Avenida Governador
Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as
12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

30.11.Para dirimir eventuati controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 0 foro competente é 0 da
Cajazeiras/pb,Estadoda Paraíba.

endereço eletrônico:seus anexos também estão disponibilizados na íntegra noEdital

Cachoeira dos índios - PB, 15 de Julho de 2024.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N500015/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE PURIFICADORES MICROBIOLÓGICOS DE ÁGUA PARA O CONSUMO HUMANO,
DE USO DOMÉSTICO E COLETIVO, INCLUSIVE PARA REMOÇÃO DE SAL, COM GARANTIA DA QUALIDADE DA ÁGUA, EM
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE EDITAL E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS
QUE FARÃO AS ENTREGAS ÀS FAMÍLIAS BENEFICIADAS,

2.0.DA JUSTIFICATIVA

Segundo a Organização das Nações Unidas - ONU, 110 litros/dia é a quantidade de água suficiente para atender às necessidades
básicas de uma pessoa. De acordo com o Instituto Trata Brasil, quase 35 milhões de brasileiros não têm acesso à água, dos quais

quase a metade estão na região nordeste.

Para o Unicef e a OMS, alguns vírus, protozoários, bactérias e outros agentes patógenos são responsáveis pela maioria dos casos

de diarréia aguda em crianças, como o Rotavírus, que responde por cerca de 40% das internações hospitalares em crianças
menores de 5 anos no

levá-las à óbito.
mundij), causando um comprometimento no desenvolvimento da criança, podendo, em casos mais graves.

É sabido que, o consumo da água sem tratamento adequado causa enorme impacto na saúde pública, visto que várias doenças
têm origem na água, e isto gera um custo altíssimo para todaa sociedade, em vários aspectos, inclusive, econômico.

Em relação à qualidade das águas armazenadas em cisternas rurais, é importante destacar que análises dessas águas têm

comprovado, através de laudos, a contaminação por Coliformes Totais e Escherichia coli (E. coli), bactéria com grande potencial

de causar Doença Diarreica Aguda - DDA, estando em sua grande maioria, portanto, impróprias para o consumo humano, ou

seja, fora dos padrões de potabilidade exigidos pela Portaria do Ministério da Saúde - GM/MS N- 888, DE 4 de maio de 2021.

Destaque-se que essa contaminação deve-se a fatores, tais como: captação da água da chuva pelo telhado da casa, que na

maioria das vezes possue muita sujeira acumulada; manejo inadequado da água, incluindo o uso de cordas e baldes sujos;

precário estado de conservação das cisternas, com infiltrações, rachaduras e sem tampa; proximidade da cisterna à fossas
sépticas; origem da água captada em mananciais (açudes, rios, lagos etc.) contaminados; condições sanitárias do transporte da

água porcarros-pipa etc.

Essa realidade reforça a necessidade urgente do tratamento como medida preventiva, considerando que o manejo inadequado,

0 transporte e armazenamento da água para o consumo humano em condições não ideais contribuem para sua contaminação,

podendo transformar-se em vetor de doenças de veiculação hídrica, que são graves.

Considerando o quantitativo de cisternas já construídas pela União, no município de Cachoeira dos índios, ao longo dos anos,

podemos deduzir que, aproximadamente 400 famílias estejam vulneráveis à doenças gastrointestinais de veiculação hídrica pela

ingestão dessas águas.

Considerando a necessidade de purificação da água no ponto de uso, garantindo uma qualidade satisfatória para o consumo

humano, o presente Edital tem como objetivo adquirir filtros purificadores, domésticos, com a finalidade de atender às

demandas das famílias que consomem água da chuva armazenadas em cisternas e que eventualmente, em períodos de

estiagem, são abastecidas por carros - pipa e, porém, não dispõem de tratamento adequado dessa água para o consumo

humano.

E, nesse sentido, o presente Edital visa contribuir para o desenvolvimento rural sustentável, com ações voltadas à garantia d o

acesso à água de qualidade para o consumo humano, integrando-as às políticas de inclusão econômica e social, de segurança

l)



hídrica e alimentar das comunidades, bem como estimular as relações de complementaridade entre os programas

governamentais.

E, contribuir também para o direito à água potável como bem essencial de consumo da população, em total aderência à

perspectiva de universalização, com o alcance das metas estabelecidas pelo novo marco legal do saneamento, em relação ao

acesso à água, ou seja, o atendimento de 99% da população com água potável até o ano de 2033.

Portanto, o presente Edital tem como objetivo principal viabilizar o acesso econômico, sustentável e permanente à água potável

das famílias rurais, visando a universalização do direito à água potável como bem essencial de consumo da população, conforme

preconizado pela Organização das Nações Unidas - ONU no Objetivo do Desenvolvimento Sustentável - ODS 06 (Água Potável e
Saneamento), através do tratamento microbiológico das águas armazenadas em cisternas, melhorando a adaptabilidade das

famílias à escassez hídrica, característica principal do semiárido.

3-PÚBLICO ALVO

O público-aívo a ser ateni^do são famílias, preferencialmente residentes na zona rural, em situação de vulnerabilidade

econômica e social, público mais vulneráveis às doenças gastrointestinais por ingestão de água contaminada, sem acesso à água

potável e/ou que não disponham de solução coletiva e/ou individuais de tratamento adequado da água, que possuam cisternas

domiciliares, de placa ou de polietileno, para armazenar água da chuva e que são abastecidas eventualmente por carros-pipa.

2.2.AS características e especificações do objeto oralicitado são;

UNIDADE 'QUANTIDADE! CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

Conjunto de.

Equipamento

200Fornecimento de um conjunto de equipamento que compõe; Uma unidade móve

jcompacta, econômica e sustentável de tratamento de águas oriundas de rios, lagos
jaçudes, poços etc. e destinadas a múltiplos usos. Dispondo de; uma bomba d(
jpressurização, manômetro, registros, conexões hidráulicas e mangueiras. O sistemq
possui dois estágios de filtração, para o tratamento físico-químico e bacteriológico!
formados por um filtro de plástico reforçado por fibra de vidro (PRFV) medindo 6"x35'
contendo lOkg de Zeólita natural, que englobam um grande número de minerais naturail
je sintéticos que apresentam características comuns. São alumino silicatos hidratados d^
imetais alcalinos ou alcalinos terrosos (principalmente sódio, potássio, magnésio e cálcio)

jestruturados em redes cristalinas tridimensionais, compostas de tetraedros do tipo TO^
i(T = Si, Al, B, Ge, Fe, P, Co...) unidos nos vértices através de átomo de oxigênio. Corr

diâmetros de 0,4 a 1,0 mm e 3,0 a 8,0 mm, para remoção de turbidez, cor aparentei
sólidos em suspensão e SDI, válvula manual com funções de filtração, enxague e retrc

lavagem e acessórios. O filtro de Zeólita está integrado a dois elementos filtrante;
Í(cartuchos) de ulfrafiltração (UF), medindo 15 cm de comprimento x 5cm de diâmetro

Iposicionadosem paralelo,com válvula de retro lavagem e compostos por membranas d(
Ifibras ocas flexíveis com poros de 0,02 mícrons de diâmetro. O sistema elétrico í
composto de botoeira para acionamento das funções do filtro, fonte, lâmpada de led,
micro ventiladores, circuitomonofásico ecabo elétrico com plugparaconexão à tomada;

Voltagem: 100-240v(bivolt); Frequência de entrada da corrente elétrica: 60 Hz.	
Fornecimento de um conjunto de equipamento que compõe: estação compact^ Conjunto de
automática de tratamento e abastecimento de água, com capacidade de 500 l/tÍEquipamento
dispondo de painel de comando eletrônico para acionamento de todas as funções da
estação em 110/220v, válvula automática programável (1) um tanque de fibra "polygias" conj
Icapacidade mínima de 75 kg cada com meio de resina filtrante de alta qualidade com uma
●grande área superficial e porosidade que permitam adsorção e retenção de componentes

ifísico químicos e material particulado; ponto de fusão de l.SOOT, densidade aparente de
;0,98 0,98 g/cm^ área superficial de 40mVg, cor verde claro e marrom escuro; com taxa de

Tiltração de 10 a 40 mV mVh, taxa de retro lavagem de 25 a mV mVh, leito inócuo em
iConformidade com a Portaria GM/MS ns 888/21, baseada no padrão NSF/ANSI 61 (2016)j
ísistema de desinfecção micro biológica da agua através de luz (UV) ultravioleta com

capacidade de até 10m2h, sistema de segurança e controles de vazão (pressostatoí
válvula de alivio de pressão, manômetro e rotâmetro). Incluído material hidráulico corr

lautomação; iluminação interna de 45\A/ (LED); Painel ÍP 44; alarme de nível de produto;

;químico. Proteção contra sobrecarga da bomba, comando em 24 VCC, alarme de|
isobrecarga da bomba e retro lavagem automática do filtro. Todos os certificados|
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pelos órgãos competentes; os mesmos devem ser entregues com instalado de abrigo em
aço galvanizado a fogo, com dimensão de 1,0 x 0,80 x 2,30(h)m, com portão e tricô com
cadeado para acesso. Comgarantia de manutenção por conta da contratada por 12 (doze)

meses que será r^ponsável por uma troca dos meios filtrantes, com fornecimento dos
testes de das mídias filtrantes.		

Fornecimento de um conjunto de equipamento que compõe; Uma unidade móvel Conjunto de

icompacta, econômica e sustentável de tratamento de águas oriundas de rios, lagos,

iaçudes, poços etc. e destinadas a múltiplos usos. Dispondo de: 1 (um) Filtro de plástico

jde Potietileno, medindo; Alt. 9 % e Externo de 2,5 polegadas, contendo elemento filtrante
iRefil HDF 9.3/4" Carbon Block; l(um) Filtro de plástico reforçado de Polietileno nas

Imedidas: Alt. 35cm x Larg. 18cm, contendo 2 (dois) quilos de zeolita natural, que

lenglobam um grande número de minerais naturais e sintéticos que apresentam

^características comuns. São alumino silicatos hidratados de metais alcalinos ou alcalinos

:terrosos (principalmente sódio, potássio, magnésio e cálcio), estruturados em redes

xristalinas tri-dimensionais, compostas de tetraedros do tipo T04 (T = Si, Al, B, Ge, Fe, P,

iCo...) unidos nos vértices através de átomo de oxigênio, para de remoção de turbidez,

icor aparente, sólidos em suspensão e SDI, válvula de alivio de pressão. Os mesmos devem

ser entregues em Estrutura composta de abrigo de fibra de vidro. Dimensões: da caixa,

largura 54cm, altura 56cm, comprimento 74 cm ,Com tampa ; Peso: 30 kg; Cor azul.
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Equipamento

Conjunto de

Equipamento

50Fornecimento de um conjunto de equipamento que compõe: Estação compacta

automática de tratamento e abastecimento de água, com capacidade de 3m3 (três)

metros cúbicos por hora, dispondo de painel de comando eletrônico para acionamento

de todas as funç^jes da estação em 110/220v, válvula automática programável, (1) um
tanques de fibra " polyglas" com capacidade mínima de 225 kg de zeolita natural, que,

:englobam um grande número de minerais naturais e sintéticos que apresentam'

ícaracterísticas comuns. São alumino silicatos hidratados de metais alcalinos ou alcalinos,

'terrosos (principalmente sódio, potássio, magnésio e cálcio), estruturados em redes

icristalinas tri-dimensionais, compostas de tetraedros do tipo T04 (T = Si, Al, B, Ge, Fe, P,

;Co...) unidos nos vértices através de átomo de oxigênio ; sistema de desinfeção micro;

biológica da águaatravés de luz (UV) ultravioleta com capacidade de até 10m3.h, sistema

de segurança e controles de vazão (pressostato, válvula de alivio de pressão, manômetro

e rotâmetro). Incluído material hidráulico com automação; iluminação interna de 45W

(LED); Painel IP > 44; alarme de nível de produto químico. Proteção contrasobrecarga da

bomba, comando em 24 VCC, alarme de sobrecarga da bomba e retro lavagem

.automática do filtro, Todos os certificados pelos orgaos competentes; os mesmos devem

;ser entregues com instalação de abrigo em aço galvanizado a fogo, com dimensão de 1,0'
X 1,50 X 2,30(h)m, com portão e tricô com cadeado para acesso. Com garantia de

manutenção por conta da contratada por 12 (doze) meses que será responsável por uma

troca dos meios filtrantes, com fornecimento dos testes de inocuidade das mídias

Ifiltrantes.
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3,0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. Efetuar o pagamento reJjtivo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis.

3.2. Proporcionar ao Contratado todosos meios necessários paraafiel execução do objeto da presentecontratação, nos termos

do correspondente instrumento de ajuste.

3.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4. Outras obrigações estabelecidase relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como

por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado.



4,2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.

4.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

4,4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente

apresentou a documentação exigidana fase de habilitação.

4.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnicavigente, enquadrando-se, rigorosamente,

dentro dos preceitos legais, normas e especificaçõestécnicas correspondentes.

4.7. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

4.8. A empresa Contratada Reverá fazer as entregas e treinamento dos profissionais que serão responsáveis pelas entregas às
famílias beneficiadas, conforme o seguinte:

A) Entrega:

A Contratadadeverárealizar as entregas comapresentação do produto, contendo minimamenteos seguintesrequisitos,

conforme a seguir:

● Checagem técnica do produto;

● Apresentação do produto e explicações sobre forma de utilização;

● Apresentar o manual de utilização;

● Repassaras instruções de garantias do produto, manutenções obrigatórias e/ou preventivas;

● Apresentarplano de manutenção,limpeza e possíveisproblemas e soluções;

● Alertar sobre a segurança de operação para prevenções de contaminação;

● Outras informaçõesadicionais que se fizerem nescessárias.

B) Treinamento

Para realização do treinamento, a Contratada deverá se valer de técnicos especializados, equipamentos.

materialdidático,etc. de formaa propiciaro adequadotreinamento.

O local e 0 período para o início e desenvolvimento das entregas e treinamentos deverão ser acordados entre

a Contratante e a Contratada.

Os materiais dos treinamentos devem ser apresentados no idioma Português, e o treinamento também deve

ser ministrado em Português.
l)

C-TESTES EACEITAÇAO

Será constituída uma Comissão Técnica, composta por técnicos da Contratante ou por ela indicados, que atuarão como

fiscais para os propósitos dessas aquisições. Esta comissão terá os poderes no exercício de sua função neste sentido e

especialmentepara:

● Recusar qualquer material ou equipamento queesteja em desacordo com os padrões exigidos pelas Especificações

Técnicas;

● Rejeitar materiais ou equipamentos que não atendam aos testes;

● Acompanhar e vistoriar os serviços de entrega e assistência técnica;

t Emitir 0 Relatório de Aceitação Parcial e o Certificado de Aceitação Final.

D) Teste de aceitação

O teste de aceitação será feito a partir de uma amostra do produto, conforme especificação da operacionalização

informada no manual do usuário, e consistirá das seguintes etapas:

a) Verificação da qualidade do produto e do material de fabricação;

b) Teste de funcionamento, que consistirá em colocar o equipamento para funcionar, de acordo com as instruções do

manual do usuário, para4erificar sua eficácia e se ele atingirá as especificações mínimas exigidas.

Após a realização dos testes discriminados nos itens a) e b) será emitido um Relatório de Aceitação com os resultados

obtidos. O Relatório de Aceitação deveráser devidamenteassinado erubricadopor representantesda Contratada e pela



Comissão Técnicada Coi^Jratante

E) Aceitação ou rejeição

A aceitação do produto pela Contratante não eximirá o Contratado de sua responsabilidade em fornecer o produto em

plena concordância com as Especificações Técnicas, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que a

Contratante venha a fazer baseada na existência de produto(s) inadequado ou defeituoso.

Por outro lado, a rejeição do produto ou acessório em virtude de falhas constatadas através dos Testes ou em virtude

da discordância das Especificações Técnicas exigidas, não eximirá o Contratado de sua responsabilidade de fornecer o

produto no prazo de entrega. A aceitação dar-se-á somente quando:

● Tiverem sido atendidos sem pendências, todos os testes de aceitação;

● For oficializada, através da emissão do respectivo certificado.

F) - ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA

A Contratada deverá indicar a relação de assistência técnica, no Estado do xxxxxx, com capacidade de realizar todos os

reparos e substituições necessárias durante o período de garantia do produto.

G) - DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL
ti

O prazo de entrega será de 15 dias úteis em local indicado pela Contratante.

5.0.0 prazo de vigência do correspondentecontrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - RE/UUSTE

6,2.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

6.2.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

6.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variaçãoconhecida,liquidandoa diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6,2.6, Caso 0 índice estabelecido para reajustamentovenha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor,

6,2.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para reajustamento do

preço do valor remanescente,por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 registroda variaçãodo valorcontratualpara fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.2,9,0 prazo para resposta^o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC,

bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14,133/21; da seguinte maneira: DE ACORDO COM A ENTREGA

7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma

aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere

direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO



Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

9,0, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

9,1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições.

9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do competente
processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro
de Preços.

9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, acompanhando
os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme
0 caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

lO.O.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
petas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimento s
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mai s
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

§ 4^ do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Seo valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

8.1.

no

lí

11.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100} 4- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.0. DO MODELO DE PROPOSTA

12.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza -Io como
referência - Anexo 01.

CINTIA PEREIRA DE SOUZA MOURA

COORDENADORA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

i)
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO01 AO TERMO DE REFERÊNCIA- PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICON? 00015/2024

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 00015/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLÍlilFICADORES MICROBIOLÓGICOS DE ÁGUA PARA O CONSUMO HUMANO, DE USO DOMÉSTICO E
COLETIVO, INCLUSIVE PARA REMOÇÃO DE SAL, COM GARANTIA DA QUALIDADE DA ÁGUA, EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE EDITAL E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE FARÃO AS ENTREGAS
ÀS FAMÍLIAS BENEFICIADAS.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

V. TOTALV. UNITUNIDADE QUANTIDADE MARCACÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

200Fornecimento de um conjunto de equipamente Conjunto dei

que compõe: Uma unidade móvel compacta, Equipamentd
econômica e sustentável de tratamento de águasj
oriundas de rios, lagos, açudes, poços etc. e; ;
destinadas a múltiplos usos. Dispondo de: uma:

bomba de pressurização, manômetro, registros,

conexões hidráulicas e mangueiras. O sistem^
possui dois estágios defiltração, parao tratamento

físico-químico e bacteriológico, formados por um^

filtro deplástico r^orçado por fibradevidro (PRFV^
medindo 6"x35" contendo lOkg deZeólita naturalj
que englobam um grande número de minerai^
naturais e sintéticos que apresentarn

características comuns. São alumino silicatoá

hidratados demetais alcalinosou alcalinosterrosos:

(principalmente sódio, potássio, magnésio e ,

cálcio), estruturados em redes cristalinas |
tridimensionais, compostas de tetraedros do tipo
T04 (T = 5i,Ai, B, Ge, Fe, P,Co...) unidos nos vértices

através de átomo de oxigênio. Com diâmetros dei

0,4 a 1,0 mm e 3,0 a 8,0 mm, para remoção dé

turbidez, cor aparente, sólidos em suspensão e SDI/

válvula manual com funções de filtração, enxague,

e retro lavagemeacessórios. Ofiltro de Zeólita está'
integrado a dois elementos filtrantes (cartuchos)

de ultrafiltração (UF), medindo 15 cm de

comprimento x 5cm de diâmetro, posicionados em

paralelo, com válvula de retro lavagem e
compostos por membranas de fibras ocas flexíveis

1
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com poros de 0,02 microns de diâmetro. O sistemê
.elétrico é composto de botoeira para acionamentc

idas funções do filtro, fonte, lâmpada de led, micrc

Iventiladores, circuito monofásico e cabo elétricc

^com plug para conexão à tomada; Voltagem: 100-^
;240v (bivoft); Frequência de entrada da corrente
ielétrica: 60 Hz.

iFornecimento de^^m conjunto de equipamentQ Conjunto dej
que compõe: estação compacta automática dei Equipamente
itratamento e abastecimento de água, comi ;

50; 2

icapacidade de 500 l/h, dispondo de painel de;

jcomando eletrônico para acionamento de todas asi

ifunções da estação em 110/220v, válvulai
iautomática programável (1) um tanque de fibra^

i"polyglas"com capacidade mínima de 75 kg cada com ‘
imeio de resinafiltrante dealta qualidade com uma

igrandeáreasuperficial e porosidade que permitam^
iadsorção e retenção de componentes físico;

químicos e material particulado; ponto defusão de
1.300°C, densidade aparente de 0,98 0,98 g/cm^;
área superficial de 40mVg, cor verde claro e!
marrom escuro; com taxa de filtração de 10 a 40i

mV mVh, taxa de retro lavagem de 25 a mV mVh,:
leito inócuo em conformidade com a Portaria,

GM/MS n9 888/21, baseada no padrão NSF/ANSI 61.

i{2016); sistema de desinfecção micro biológica da^

;agua através de luz (UV) ultravioleta comí

scapacidade de até 10m2h, sistema de segurança e

;controies devazãofpressostato, válvuladealivio de:

manôm^tro e rotâmetro). Incluídcj
hidráuliá) com automação; iluminaçãoi

interna de 45W (LED); Painel IP 44; alarme de nível

de produto químico. Proteção contra sobrecarga daí
bomba, comando em 24 VCC, alarme de

sobrecarga da bomba e retro lavagenc;

automática do filtro. Todos os certificados pelos

iórgãos competentes; os mesmos devem ser

ientregues com instalado de abrigo em aço

[galvanizado a fogo, com dimensão de 1,0 x 0,80 x,
;2,30(h)m, com portão e tricô com cadeado para;

lacesso. Com garantia de manutenção por contadaj
●contratada por 12 (doze) meses que será'

iresponsável por uma troca dos meios filtrantes,:
;com fornecimento dos testes de das mídiaS:

pressão,

imaterial

Tiltrantes.			
Tornecimento de um conjunto de equipamento Conjunto de

que compõe: Uma unidade móvel compacta. Equipamento

■econômica e sustentável de tratamento de águas

ioriundas de rios, lagos, açudes, poços etc. e :

destinadas a múltiplos usos. Dispondo de: 1 (um)

Filtro de plástico de Polietileno, medindo: Alt. 9 %

;e Externo de 2,5 ^çolegadas, contendo elemento
ifiltrante Refil HDF 9.3/4" Carbon Block; l(um) ;

803

Filtro de plástico reforçado de Polietileno nas ,

contendo 2medidas: Alt. 35cm x Larg. 18cm,

(dois) quilos de zeolita natural, que englobam um .

grande número de minerais naturais e sintéticos

que apresentam características comuns. São

alumino silicatoshidratadosdemetais alcalinos ou

alcalinos terrosos (principalmente sódio, potássio.



magnésio e cálcio), estruturados em redes:
cristalinas tri-dimensionais, compostas de

jtetraedros do tipo T04 (T = Si, Al, B, Ge, Fe, P, Co...)

iunidos nos vértices através de átomo de oxigênio,-

para de remoção de turbidez, cor aparente,:

sólidos em suspensão e SDI, válvula de alivio de

pressão. Os mesmos devem ser entregues em:

Estrutura composta de abrigo de fibra de vidro.

Dimensões; da caixa largura 54cm, altura 56cm,

icomprimento 74 cm ,Com tampa ; Peso: 30 kg ; Cori

lazul.

iFornecimento de um conjunto de equipamento Conjunto de;

;que compõe; Estação compacta automática de Equipamento

:tratamento e ab^tecimento de água, com
icapacidadede 3m3 (três) metros cúbicospor hora, :

idispondo de painel de comando eletrônico para

iacionamento de todas as funções da estação em i

■110/220V, válvulaautomática programável,(l) um

itanques de fibra " polyglas" com capacidade

mínimade 225 kgdezeolita natural, queenglobam

lum grande número de minerais naturais e

jsintéticos queapresentamcaracterísticas comuns.

iSão alumino silicatos hidratados de metais

ialcalinos ou alcalinos terrosos {principalmente

isódio, potássio, magnésio e cálcio), estruturados

em redes cristalinas tri-dimensionais, compostas:

;de tetraedros do tipo T04 (T = Si, Al, 8, Ge, Fe, P,:

:Co...) unidos nos vértices através de átomo de
i

bxigênio ; sistema de desinfeção micro biológica ,

ôa água através de luz (UV) ultravioleta com

capacidade de até 10m3.h, sistema de segurança

e controles de vazão (pressostato, válvula dealivio .

de pressão, manômetro e rotâmetro). Incluído i

.material hidráulicg com automação; iluminação
iinterna de 45W (LED); Painel IP > 44; alarme de

inível de produto químico. Proteção contra

isobrecarga da bomba, comando em 24 VCC,

lalarme de sobrecarga da bomba e retro lavagem

iautomática do filtro, Todos os certificados pelos :

jorgaos competentes; os mesmos devem ser

;entregues com instalação de abrigo em aço

Igalvanizado a fogo, com dimensão de 1,0 x 1,50 x
2,30(h)m, com portão e tricô com cadeado para

acesso. Com garantia demanutenção por contada

contratada por 12 (doze) meses que será

responsável por uma troca dos meios filtrantes,.

com fornecimento dos testes de inocuidade das'

mídias filtrantes. \
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

l)



Dados bancários do proponente para fins de pagamento;
Banco:

Conta:

Locai e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Ü
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N^ 00015/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

Ü

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NS 00015/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos,
na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7-, Inciso XXXIII, da Constituição
Federal, acrescido pela Lei Federal n® 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deveráser elaborada em papel timbrado do proponente.
t)
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO NS 00015/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO 00015/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos
custos para atendimento íbs direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deveráser elaborada em papel timbrado do proponente.

li



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRí^|JICO NS 00015/2024

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS /2024

Aos.. dias do mês de .. de , na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, Estado da
Paraíba, localizada na Avenida Governador Joao Agripino Filho - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB, nos termos da
Decreto Federal ns 11.462, de 31 de Março de 2023; instrução Normativa n^ 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico ns 00015/2024 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE
PURIFICADORES MICROBIOLÓGICOS DE ÁGUA PARA O CONSUMOHUMANO, DE USO DOMÉSTICO E COLETIVO, INCLUSIVE PARA

REMOÇÃO DE SAL, COM GARANTIA DA QUALIDADE DA ÁGUA, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PREVISTOS NESTE EDITAL E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE FARÃO AS ENTREGAS ÁS FAMÍLIAS BENEFICIADAS; resolve

registrar o preço nos seguintes termos;

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS -

CNPJ n5 08 923.997/0001-63.

VENCEDOR:

CNPJ;

P.TOTALP.UNIT.QUANT,MARCA UNID.ESPECIFICAÇÃOITEM

0

TOTAlj

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o
preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente
justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade
Pregão Eletrônico ns 00015/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada;

Pela Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle
desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico ns 00015/2024, que fizerem
esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidascom o órgão gerenciadore órgãos participantes;

adesão a
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As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

O quantitativo decorrente das adesões a ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do
sistema de registro de preços, mediante processo regular.

na

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO;

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com
0 fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por
intermédio de:

Pedido de Compra quando c objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contra\i, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará,
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata,

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para
fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva
Ata de Registro de Preços.

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
uniíateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses
e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusiva mente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não sejustificara imposição de penalidade mais grave; b
- multa de mora de 0,5% {zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na
execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas ndVeferido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

§ 42 do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 0 caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico ns 00015/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido
certame:

no

no

Item(s):

Valor: R$

l)



Item(s):

Valor: R$

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Cajazeiras/pb.

l)

ti
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO N9 00015/2024

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 240701PE00015

00015/2024N9

CONTRATO N5; /...-CPL Ü

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS
ÍNDIOS E

FORMA ABAIXO:

, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios - Avenida Governador João
Agripino, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB, CNPJ n^ 08.923.997/0001-63, neste ato representada pelo Prefeito
Allan Seixas de Sousa, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Josepha Lucena Pereira, 36 - Dr Epitácio
Leite Rolim - Cajazeiras - PB, CPF n^ 042.740.214-08, Carteira de Identidade n^ 2.721.869 S5P/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado

domiciliado na ,..., -	

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ns 00015/2024, processada nos termos da Decreto Federal n®
11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n- 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas
deste contrato.

neste ato representado por residente e-..., CNPJ n5

,, Carteira de Identidade ns , doravante simplesmente- ..., CPF n9

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada , tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PURIFICADORES MICROBIOLÓGICOS DE
ÁGUA PARA O CONSUMO MÍMANO, DE USO DOMÉSTICO E COLETIVO, INCLUSIVE PARA REMOÇÃO DE SAL, COM GARANTIA DA
QUALIDADE DA ÁGUA, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE EDITAL E
TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE FARÃO AS ENTREGAS ÀS FAMÍLIAS BENEFICIADAS.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta

apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico ns 00015/2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA ● DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( ).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTOEM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçãoe mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o

l)



Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, otque vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, bemcomo as disposiçõesdos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; daseguintemaneira: DE ACORDO COM A ENTREGA

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 30 (trinta) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OàlilGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;

b - Proporcionarão Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais

pia e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma

vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com
informações pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

am

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos c|anos causados diretamente ao Contratante
execução do contrato, não^excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida
autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidadecom o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na



CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO;

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
0 contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e

condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativa mente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de morade 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vill, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

§ 49 do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

no

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA;

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento

iA efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamentoaté a data correspondente

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entreserão

a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua, Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição.
oque vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD;
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do Art. 69, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cajazeiras/pb.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Ü
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

Anexo VI - PREGÃO ELETRÔNICO NS 00015/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 00015/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e
seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito
à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários,
qualquer servidor efetivo o^ijcomissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, como também em
nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou
societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1-,
Incisos III e IV, e do Art. Se, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na
norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n- 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade
previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de
sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

O proponente acima qualifiiíiido declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4^, §§ 2- e 3-, da Lei 14.133/21.

Local e Data.



l)

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deveráser elaborada em papel timbradodo proponente.
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JORNAL OFICIAL
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00004/2024

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Avenida
Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB. por
meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência
Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇAO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA AV.
EPITÁCIO PESSOA E RUA PROFESSOR ADALBERTO DE SOUZA PARA AS

NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE CACHOEIRA DO ÍNDIOS/PB, Abertura da sessão
pública: 08:00 horas do dia 05 de Aaosto de 2024. Início da fase de lances: 08:15 horas do

dia 05 de Agosto de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n°
123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) (083) 99918-1772 . E-mail:
cplpmcindios@gmail.com. Edital:
www.tce.pb.gov.br;www.portaldecompraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

Cachoeira dos índios - PB. 15 de Julho de 2024

ALBERTO DE ABREU PESSOA - Agente de Contratação

http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/;

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00015/2024

Tornajdúblico que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Avenida Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios -
PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE PURIFICADORES MICROBIOLÔGICOS DE
ÁGUA PARA O CONSUMO HUMANO, DE USO DOMÉSTICO E COLETIVO, INCLUSIVE

PARA REMOÇÃO DE SAL, COM GARANTIA DA QUALIDADE DA ÁGUA, EM
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE
EDITAL E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE FARÃO AS ENTREGAS ÀS

FAMÍLIAS BENEFICIADAS. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 30 de Julho
de 2024. Início da fase de lances: 08:15 horas do dia 30 de Julho de 2024. Referência:

horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n° 14.133/21: Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23;
Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (083) (083) 99918-1772. E-mail;
cplpmcindios@gmail.com. Edital:
www.tce.pb.gov.br;www.portaldecompraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

Cachoeira dos índios - PB. 15 de Julho de 2024
ALBERTO DE ABREU PESSOA - Pregoeiro Oficial

http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/;

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2024

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Avenida Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios -
PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão

Eletrôn|co, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: Aquisição de 01 (um) veículo tipo passeio, conforme termo de
referência para atender as necessidade da Secretaria de Saúde de Cachoeira do
Índios/PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 30 de Julho de 2024. início da
fase de lances: 09:15 horas do dia 30 de Julho de 2024. Referência: horário de Brasília -

DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°
14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Instrução
Normativa n® 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis,

(083) (083) 99918-1772. E-mail:
http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/;

www.tce.pb.gov.br;www.portaidecomoraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.
Cachoeira dos índios - PB. 15 de Julho de 2024

no endereço supracitado. Telefone:
cplpmcindios@gmail.com. Edital:
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Brasília - DF. Recursos; previstos noorçamemo vigente, rundamenlo legal: Lei Federal n° 14.133/21;
Lei Complementam" 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n"73 SEGES/MB/22,
e legislação pertinente, consideradas a.s alterações posteriores das referidas normas. Informações: das
08:00as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) (083) 99918-1772. E-mail:
cplpmcindios@gmail.com. Edital; http://www.caehoeiradosindios.pb .gov.br/; www.tce.pb.gov.br; w-wvv.
portaldecoinpraspuhlicas.com.br; www.gov. br/piicp.

ALBERTO DE ABREU PESSOA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA .MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TECNOLOGIAS ADEQUADAS QUE GARANTAM AAUTENTICIDADE E INTEGRIDADE DOS
DOCUMENTOS ORIGINAIS. COM A MIGRAÇÃO ESTIMADA DE 280.000 (DUZENTOS E OITEN
TA MIL) PÁGINAS DE DOCUMENTOS FÍSICOS PARA DIGITAL. ATRAVÉS DO PROCESSO DE
ESCANEAMENTO. NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDEl.O-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso 11, da Lei n°
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Setor de Licitação. RATIFICAÇÃO: Presidente da Câmara, em 03/07/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE CABF.DEl.O

Cachoeira dos índios - PB, 15 de Julho de 2024

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSA N” DV00020/2024

Nos lermos da norma vigente e observado o disposto no jespectivo processo, que objetiva: CONTR.A-
TAÇÂODESERVIÇOS.ATRAVÉS DF. MÃO DE OBRAOUALIFICADAPARA ARQUIVOS. ATRA
VÉS DE TÉCNICAS E TECNOLOGIAS ADEQUADAt^QUE GARANTAM A AUTENTICIDADE E
INTEGRIDADE DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS. COM AMIGRAÇÃO ESTIMADA DE 280.000
(DUZENTOS EOITENTAMIL) PÁGINAS DEEXXUMENTOS FÍSICOS PARA DIGITAL. ATRAVÉS
DO PROCESSO DE ESCANEAMENTO, NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA SUPRIRAS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO-PB; DESIGNOos servidores Carlos
Antônio Rangel de Melo Júnior, Secretário Geral da Presidência, como Gestor; e Matheus Almeida Bakke,
Auxiliar Legislativo, para Fiscal, do contraio decorrente da Dispensa de Licitação n° DV00020/2024.
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamcnie.

Cabedelo - Pü, 03 dc Julho dc 2024

.AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00016/2024

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Ai)oio, sediada na Avenida
Governador Joao Agripino Filho. 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB, por meio do
site www.ponaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
visando formar Sistema de Registro dc Preços objetivando contratações futuras, para; Aquisição deOl
(um) veículo tipo passeio, conforme termo dc referência para atender as necessidade da Secretaria de
Saúde de Cachoeira do Índios/PB. Abertura da sessão pública: 09:(X> horas do dia 30 de Julhõ <jé 2024.
Inicio da fase de lances: 09:15 horas do dia 30 de Julho de 2024. Referência: horário de Brasilia - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Comple
mentar n" 12.3/06; Decreto Federal n" 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/M&22; e legislação
pertinente consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00
horasdosdias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)(083)999I8-1772. E-mail: cplpmcind.os@
gmail.com. Edital: http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/; www.lce.pb.gov.br; www.portaldecom-
praspubiicas.cotn.br; www.gov.br/pncp.

ANDRÉ LUÍS ALMEIDA COUTINHO
PRESIDENTE DA CÂMARA

Cachoeira dos índios - PB, 15 de Julho dc 2024
ALBERTO DE ABREU PESSOA

PREGOEIRO OFICIALCÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, ATRAVÉS DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA PARA
ARQUIVOS, ATRAVÉS DE TÉCNICAS E TECJNOLOGIAS ADEQUADAS QUE GARANTAM A
AUTENTICIDADE E INTEGRIDADE DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, COM A MIGRAÇAO
ESTIMADA DE 280.000 (DUZENTOS E OITENTA MIL) PÁGINAS DE DOCUMENTOS FÍSICOS
PARA DIGITAL, ATRAVÉS DO PROCESSO DE ESCANEAMENTO, NO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO-PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00020/2024. DOTAÇÃO: Recursos não
Vinculados de Impostos: 01.010-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES; 01.031,2001.2001 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FINS DO PODER LEGISLATIVO; 3.3.90.39.99 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; VIGÊNCIA: até o fina! do exercido financeiro
de 2024. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Cabedelo e: CT N” 00055/2024 - 03.07.24
. INDOC SOLUCOES E SERVIÇOS LTDA- R$ 56.000.00.

Prefeitura Municipal

de Conde

][ UCiTAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

INTIMAÇÃO DO ATO DE ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO
PROCESSO: Pregão Eletrônico n“ 00033/2024. OBJETO: Aquisição de materiais e livros para o projeto
"Ampliando o desenvolvimento infantil - Fundamental 1". ATO ADMINISTRATIVO: .Anulação da lici
tação. INTIMAÇÃO: Nobfica-se o ato dc anulação da licitação em tela, nos lermos do Art. 165, da Lei
Federal n" 14.133/21 e suas alterações posteriores. INFORMAÇÕES: Maiores informações c vistas ao
processo poderão scr obtidas junto ao Setor de Contratação, em sua sede, Rodovia Pb 018. S/N ● Rodovia
- Conde - PB. no horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis.

SEVERINO VIEIRA DE LIMA JUNIOR
PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Cachoeira dos índios Conde - PB, 12 de Julho de 2024

ÜCITAÇÕES
Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 00004/2024

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Avenida Governador
Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim ■ Cachoeira dos Índios - PB, por meio do site www.
pofUldecompraspublicas.coin.br, liciuçào modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço,
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVlMENTAÇAO DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO NAAV. EPITÁCIO PESSOA E RUA PROFESSOR ADALBERTO DE
SOUZA PARA AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE CACHOEIRA DO INDlOS/PB. Abertura
da sessão pública: 08:00 horas do dia 05 de Aeoslo de 2024. Início da fase de lances: 08:15 horas do dia
05 de Agosto de 2024. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n° 73
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) (083)
99918-1772 . E-mail: eplpmcindios@gmail.com. Edital: htrp://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/;
www.ice.pb.gov.br;www.portaldecompraspublicas.com.br;www.gov.br/ pncp.

Cachoeira dos índios - PB, 15 dc Julho de 2024

UCITAÇAOE
nV

PREFEITURA MUNICIPAL DE C.ATOl.É DO ROCHA

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA EI.ETRÔNICA N* 29/2024

A Prefeitura Municipal dc Catolé do Rocha manifesta o interesse em obter propostas adicionais de
evenmais interessados na contração direta, com base Lei 14.133/2021. Art, 75, II (PNCP), que objetiva:
Contratação de empresa para fornecimento e instalação de cortinas com trilho motorizado para atender
as demandas do Auditório da Secretana Municipal dc Educação deste Município. O interessado poderá
obter o respectivo Edital e Termo de Referência com a especificação do objeto através da Comissão de
Contratação acessando: www.catoledorocha.pb.gov.br ou www.pncp.gov.br. A referida comissão estará
recebendo as propostas até as 07:59h do dia 22 dejulbo de 2024 (segunda-feira) de 2024 e lances até
as 14;00h do mesmo dia, via www.portaldecompraspublicas.coin.br. documentação complcmcnlar, por
ventura solicitada deverão ser anexadas ao sistema, em último caso também poderão ser encaminhadas
pelo c-mail . licitacao@catolcdorocha.pb.gov.br. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementam” 123/06; Decreto Municipal n”032/2023 elegi5laçào
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações; nohoràrio das 08;00

12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)34411383.
Catolé do Rocha - PB, 15 de julho dc 2024.

AI.BERTO DEABRF.U PESSOA

AGENTE DE CONTR.ATAÇÃO

PREKEI l URAMUMCIPAl, 1)K CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

A\ ISO DE UCITAÇ ÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00015/2024

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida
Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB, por meio do
site www.ponaldecompraspublicas.coni.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO
DE PURIFICADORES MlCROBIOLÓGiCOS DE ÁGUA PARA O CONSUMO HUMANO. DE
USO DOMÉSTICO E COLETIVO. INCLUSIVE PARA REMOÇÃO DE SAL, COM GARANTIA
DA QUALIDADE DA ÁGUA. EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITA
TIVOS PREVISTOS NESTE EDITAL E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE FARÃO AS
ENTREGAS ÀS FAMÍLIAS BENEFICIADAS. Aberturâ da sessão pública: 08:00 horas do dia 30 de
Julho de 2024. Inicio da fase de lances: 08:15 horas do tJipO de Julho de 2024. Referência; horário de

as

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

AGENTK DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE 2” TERMO DE APOSITLAMEN1X) CONCORRÊNCIA N" 0003/2022
Fica por meio deste instrumento estabelecida a alteração da planilha orçamentária, através de percas
e ganhos, sem alteração do valor de contraio. Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha:


